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Ata da reunião
 

Ata da reunião de fevereiro

presencialmente, no período 

professores doutores: Heloisa Helena Gomes Barboza (Diretora da FDIR) 

Cleyson Mello (Vice-diretor

(Coordenadora do PPGD),

Alexandre Mendes (Teoria e Filosofia do Direito),

(Empresa e Atividades 

Previdenciário), Luís Queiroz (Finanças Públicas, Tributaç

Desenvolvimento), Jane Reis (Direito Público) e Maurício Mota (Direito da 

Cidade).   Participou ainda o Chefe d

Representande Discente Guilherme Vargas

Indeferir, com sete votos contra e um voto a favor, 

coletivo protocolado pela Representação Discente a pedido de um grupo de 

alunos. Entendeu-se que não há razão para deferir o pedido coletivo, uma vez que 

anteriormente já foi concedida uma 

pandemia de COVID. 

(Re)credenciar os docentes listados no Anexo I desta ata.

No final da reunião, o Professor Paulo Emílio sugeriu, para o próximo 

quadriênio, o seguinte: "A manutenção das regras e do formulário vigente, com a 

alteração das regras de pendência de publicação limitadas às publicações não 

qualificáveis, e a correspondência do conceito de publicação qualificada do nosso 

formulário com o da CAPES. E que as regras para o (re)credenciamento do ano 

que vem sejam definidas até as próximas duas reuniões, para a ciência e ajuste 

dos professores do programa." No entan

pelo colegiado, porque não estava na pauta da reunião.
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reunião do Colegiado do PPGD UERJ

fevereiro de 2024 do Colegiado do PPGD UERJ, realizada 

no período 20 de fevereiro de 2024, com a participação dos 

Heloisa Helena Gomes Barboza (Diretora da FDIR) 

diretor da FDIR), Gisela Sampaio da Cruz

PPGD), Paulo Emílio Vauthier (Direito Internacional), 

(Teoria e Filosofia do Direito), Leonardo Sant'Anna

 Econômicas), Fábio Zambitte (Direito 

Luís Queiroz (Finanças Públicas, Tributaç

, Jane Reis (Direito Público) e Maurício Mota (Direito da 

ainda o Chefe de Secretaria, Alessandro Fraga

Representande Discente Guilherme Vargas. O  Colegiado do PPGD

, com sete votos contra e um voto a favor, o pedido de prorrogação 

coletivo protocolado pela Representação Discente a pedido de um grupo de 

se que não há razão para deferir o pedido coletivo, uma vez que 

anteriormente já foi concedida uma prorrogação pelo período de um ano devido à 

os docentes listados no Anexo I desta ata. 

No final da reunião, o Professor Paulo Emílio sugeriu, para o próximo 

"A manutenção das regras e do formulário vigente, com a 

alteração das regras de pendência de publicação limitadas às publicações não 

correspondência do conceito de publicação qualificada do nosso 

formulário com o da CAPES. E que as regras para o (re)credenciamento do ano 

que vem sejam definidas até as próximas duas reuniões, para a ciência e ajuste 

dos professores do programa." No entanto, o assunto não chegou a ser deliberado 

pelo colegiado, porque não estava na pauta da reunião. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2024. 

Dr.ª Gisela Sampaio da Cruz Costa Guedes 
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Xavier, 524, 7º andar, sala 7141, bloco F,20550-900, Rio de 

Telefone: (21) 2334-0557 E-mail: ppgd@uerj.br 
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PPGD UERJ, realizada 

participação dos 

Heloisa Helena Gomes Barboza (Diretora da FDIR) 

Cruz Costa Guedes 

(Direito Internacional), 

Leonardo Sant'Anna 

 do Trabalho e 

Luís Queiroz (Finanças Públicas, Tributação e 

, Jane Reis (Direito Público) e Maurício Mota (Direito da 

e Secretaria, Alessandro Fraga e o 

PPGD deliberou:  

o pedido de prorrogação 

coletivo protocolado pela Representação Discente a pedido de um grupo de 

se que não há razão para deferir o pedido coletivo, uma vez que 

prorrogação pelo período de um ano devido à 

No final da reunião, o Professor Paulo Emílio sugeriu, para o próximo 

"A manutenção das regras e do formulário vigente, com a 

alteração das regras de pendência de publicação limitadas às publicações não 

correspondência do conceito de publicação qualificada do nosso 

formulário com o da CAPES. E que as regras para o (re)credenciamento do ano 

que vem sejam definidas até as próximas duas reuniões, para a ciência e ajuste 

to, o assunto não chegou a ser deliberado 

 

em   Direito 

 Janeiro/RJ. 


